
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

465Ano XXIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 02 de Junho de 2025 • Edição V CCCXXXI

ld:05D50755F 5955D88 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "CUIDANDO DA NOSSA GENTE - 2025/2028" 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Administrativo nº 023/2025 /CPUPMNSA/PI 

Processo Administrativo: 064/2024 

Processo Licitatório: Pregão Eletrônico nº 016/2024 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULOS, ZERO KM, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL. 
Contratante: MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO - PI 

Contratado: GLOBAL MAIS VEÍCULOS L TOA, possuidora do CNPJ nº 
32.247.281/0001-78, sediada na Av. Elias João Tajra, 1720, sala: 211 bairro: 
Jóquei, Teresina-PI , neste ato representada por GUILHERME ADOLFO 
PEREIRA LOPES, CPF: ***.749.793-** 

Assinatura: 30 de maio de 2025. 

Vigência Global: 12 (doze) meses. 

Valor Global: Item 02: R$ 122.900,00 (cento e vinte e dois mil e novecentos reais). 

Fonte de Recursos: RECURSO ORDINARIO/ RECURSO FEDERAIS/ PLANO DE AÇÃO 
09032024/2024 EMENDA PARLAMENTAR 20244496001 e Outros. 

Elisa Maria da Silva Paz 
PREFEITA MUNICIPAL 

Contratante 

GLOBAL MAIS VEÍCULOS L TOA, CNPJ nº 32.247.281/0001-78 
Contratado 

ld:07384CCE531F61EC 
CÂMARA MUNICIPAL DE JERUMENHA-PI 

Praça Santo AnJ:ônio, 148, Cent,.o. Jerumenha-PI 
CNPJ nº 3S.1SS.191/0001 -45 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JERUMENHA0 PI DO DIA 23 DE MAIO 
DE 2025. 

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, às vinte e duas horas e trinta 

minutos, nesta cidade de Jerumenha. estado do Piaul, no prédio onde funciona a Cãmara Municipal, 

situado na Praça Santo Antônio, 148, Centro, reuniram-se os vereadores José osmar Machado dos 

Santos, Antônio Bemvindo de Albuquerque Filho, Amauri Henrique Benvindo Guimarães de Sous:1, Cris

tiany Costa Rodrigues, Frank Lima da Silva. Leydermann Carreiro de Oliveira, Raulys Gama de Sousa e 

Tiago Rubens Osório Oliveira Lima, sob a presidência do primeiro e oom ausência juslit'icada da verea

dora lsabela Fonseca Cavalcanle Vilar Pinto. Ao constatar que havia o quórum regimental, o senhor 

Presidente declarou aberta a sessao ordinãria e informou a seguinte pauta do d ia: Deliberaçao, em se

gunda votação, acerca do Projeto de Emenda à Lei Orgãnica nº 01/2025, que altera o art. 18 c;fa Lei 

Orgânica do Municlpio de Jerumenh~-Pi e dã outras providências, de auloria dos Vereadores Antônio 

Bemvindo de Albuquerque Filho, Amauri Henrique Benvindo Guimarães de Sousa e lsabefa Fonseca 

Cavalcante Vilar P into. Ato conlinuo o Presidente encaminhou o Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 

01/2025 para o Plenãrio, informando que o mesmo tinha sido aprovado pelas comissões temáticas per

tinentes à matéria, estando apto a ser apreciado pela Casa e após a votação. foi informado o resultado: 

votaram pela aprovação do Projeto de Emenda à Lei Orgãnica nº 01/2025 os vereadores Antônio Bem. 

vindo de Albuquerque Filho, Amauri Henrique Benvindo Guimarães de Sousa. Cristiany Costa Rodrigues. 

Frank lima da Silva. José Osmar Machado dos Santos, leydermann Carreiro de Oliveira e Tlago (!ubens 

Qsórfo Oliveira Lima; Raulys G ama de Sousa se absteve de votar. Dando continuidade aos trabalhos. 

Em seguida, o Presidente proclamou o seguinte resultado: Projeto de Emenda à lei Orgànica nº 0112025 

aprovado por 07 (sete) votos a favor e 01 (uma) abstenção. Logo depois, o Presidente comunicou que a 

proposição aprovada seguirá o devido processo legislativo e . em seguida. passou a palavra para os 

vereadores inscritos como oradores e ao final das falas, por nAo haver nada mais a tratar. o Presidente 

agradeceu a presença .de todos, deu 'por encerrado os trabalhos e determinou a lavratura da presente 

ata, que foi assinada pelos os vereadores presentes. Jerumenha (PI), 23105/2025 • 

._Jp,,.·t9,.,.....,. -~d< ,h ,?Í,,<~~ 

~~ ~--- -9' ~~p ~ 
~--==..... ...... ~ .qq__~ 

~~~L 
8u;.t,~ ~~~ . 
/J ..,_-. o....d.o_ -11. • tf t A' • .o~~ .l.,._ ,.,.._ ./p h7~ ~ ..L5 ... _, ~ 

ld:030E7C653A8161EF 
CÂMARA MUNICIPAL DE JERUMENHA-PI 

Praça Santo Antônio, 148, Centro, Jerumenha-PI 
CNPJ nº 35.155.191/0001-45 

ATO DE PROMULGAÇÃO N2 01/2025 

Promulgação de emenda à lei Orgânica do Municfpio 
de Jerumenha-PJ. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JERUMENHA, estado do Piauí, vereador José 

Osmar Machado dos Santos, no uso de suas atribuições legais e em conformidade co·11 o 

art. 15, IV, da Lei Orgânica do Município, e 

Considerando a aprovação pelo Plenário da Câmara Municipal de Jerumenha-PI do Projeto 

de Emenda à lei Orgânica ne 01/2025, de iniciativa dos vereadores Antôn io Bemvindo de 

Albuquerque Filho, Amauri Henrique Benvindo Guimarães de Sousa e lsabela Fonseca Ca

valcante Vilar Pinto; 

Considerando que proposições q~e alteram a Lei Orgânica Municipal se submetem a pro

cesso legislativo especial, conforme dispõe o art. 27 da Lei Orgânica do Município de Jeru

menha-PI; 

Considerando que o processo legislativo de emendas à Lei Orgânica Municipal não prevê a 

possibilidade de sanção ou veto do Chefe do Poder Executivo; 

RESOLVE: 

Art. 12. Promulgar a Emenda à Lei Orgânica ne 01/2025, oriunda do Projeto de Emenda à 
Lei Orgânica n2 01/2025, cujo conteúdo faz parte integrante deste ato de promulgaçãc,. 

Art. 22. Publique-se e registre-se o presente ato. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jerumenha, Estado do Piauí, aos vinte e nove dias 
do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco. 

• J José Osmar Machado dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE JERUMENHA-PI 
Praça Santo Antônio, 148, Centro, Jerumenha-PI 

CNPJ nº 35.155.191/0001-45 

EMENDA À LEI ORGÂNICA NR 01/2025, DE 29 DE MAIO DE 2025 

Altera o art. 18 da lei Orgânica do Munlcfplo de Jeru
meha-PI e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JERUMENHA-PI, no uso de suas atribuições legais, regimentais 

e constitucionais, APROVOU e o seu Presidente, com fundamento no art. 15, IV, da lei Or

gânica do Município de Jerumenha-PI, PROMULGOU a Emenda à Lei Orgânica do Municfpio 

de Jerumenha-PI com os termos adiante: 

Art. 12• O art. 18 da Lei Orgânica do Município de Jerumenha, estado do Piauí, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18 -A Mesa Diretora terá mandato de dois anos, permitida apenas uma 
recondução sucessiva para o mesmo cargo, inclependente da legislatura." 

Art. 22. Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jerumenha-PI, aos vinte e nove dias do mês de 

maio do ano de dois mil e vinte e cinco. 

✓()U:.,a&i<Y 2ud,k M ·q;i .. ,~ 
José Osmar Machado dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 
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